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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 70/2013 – WP, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

Fica instituído o dia 06 de janeiro como o Dia do Mototaxista.
Autoria: Wenner Patrick de Sousa
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 06 de janeiro como o Dia do Mototaxista.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, ___ de _______________ de 2013.
_______________________________________

WENNER PATRICK DE SOUSA

Vereador

JUSTIFICATIVA
Tal proposição tem como objetivo homenagear esta classe de trabalhadores que tanto engrandece o desenvolvimento de Formosa. Esse dia foi escolhido por ser a data que entra em vigor a nova lei municipal que gere o transporte de mototáxi em nossa cidade.
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